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EDITAL Nº 01 de 17 de Janeiro de 2022 

CONSULTA PARA IDENTIFICAÇÃO DA PREFERÊNCIA DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA PARA ESCOLHA DO 

CHEFE E SUBCHEFE DE DEPARTAMENTO DE ENSINO (MFE) - GESTÃO 2022/2024 

 

RESULTADO FINAL DA CONSULTA ELEITORAL 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CME Nº 29, DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2021, de acordo a Resolução CUV nº 104/97 – Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE, alterada pelas 

Resoluções CUV no 068/2009 e no 061/2012, decisão CUV no 077/2013 e pela Resolução CUV 005/2020, 

composta pelos Membros Titulares, a Profa Dra Dayse Mary da Silva Correia (Siape nº 1087933) e a Profa Dra 

Euzeli da Silva Brandão (Siape nº 1114354), a Técnico-administrativo Adriana Bueno Carneiro Garcia (Siape nº 

1847594) e a Discente Paloma de Abreu Araújo (Matrícula UFF nº 219034091). E como Membros Suplentes, o 

Técnico-administrativo Leandro Rodrigues de Oliveira (Siape nº 1735775) e o Discente Charles Augusto Rodrigues 

dos Santos (Matrícula UFF nº 219034075), apresenta o resultado final da consulta a seguir: 

 

        

     Docentes 

 

Discentes 

 
Técnicos 

Administrativos 

 

Total 

Total de participantes com direito a voto 25 303 10 338 

Total de votantes 19 10 03 32 

Total de votos em branco 07 02 00 09 

Total de votos nulos 04 04 00 08 

Total de votos válidos na Chapa Renovar 
(Profas Eliane Matos Brandão e Geilsa Soraia 
Cavalcanti Valente) 

08 04 03 15 

 
 
E após aplicada a fórmula para “Chefias”  do Artigo 52 § 4° da Resolução CUV nO 104/97 - Regulamento Geral das 
Consultas Eleitorais - RGCE, informa que a Consulta está ANULADA conforme o Artigo 71 (letra b), onde o número 
de votos brancos e nulos foram superiores ao somatório dos pontos obtidos por todos os candidatos. 
 
Niterói, 20 de abril de 2022. 
 
 
 

Profa Dra Dayse Mary da Silva Correia - SIAPE 1087933 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 
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